
 

REGULAMENTO DA CAMPANHA “PORTABILIDADE PREMIADA” 

Não é sorteio! Indicou, associou, ganhou! 

 

 

1. PÚBLICO ALVO DA CAMPANHA 

1.1. A campanha promocional “Portabilidade Premiada” será realizada pela 

Cooperativa Singular COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DO CEARÁ, 

inscrita no CNPJ 03.620.772/0001-14, localizada na Rua Ministro Joaquim Bastos, 

322, Bairro de Fátima, Fortaleza – CE, CEP: 60415-040 na qualidade de 

“Promotora”, doravante SICOOB CEARÁ. 

1.2. A realização da promoção se dará na localidade do CEARÁ, sendo destinada aos 

associados ou a quem venha a se tornar associado, bem como Conselheiro do 

Sicoob Ceará, desde que maiores de 18 (dezoito) anos ou menores (devidamente 

representadas por seus responsáveis legais: pai, mãe, tutor ou detentor de guarda 

judicial), domiciliados em território nacional e que cumpram com todas as 

obrigações definidas neste Regulamento e que indique terceiro que venha a se 

associar, durante o período de realização da campanha.  

1.3. A campanha ocorrerá durante o período de 01/04/2023 a 31/12/2023.  

1.4. Todos os participantes elegíveis que tiverem realizado indicações no período da 

campanha e concordem com os termos deste regulamento, estarão aptos a 

receber as premiações da campanha. 

2. CRITÉRIO E DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO NA 

CAMPANHA 

2.1. Serão consideradas para fins de aquisição de pontos destinados ao cooperado, 

apenas as indicações de novos associados que venham a ser convertidas em 

admissões efetivadas e que iniciem com o IAP de, no mínimo, 2 produtos (sendo 

um deles, obrigatoriamente, Consignado Novo ou Portabilidade), realizadas no 

período de 01/04/2023 a 31/12/2023.  

2.2. As operações de crédito consignado novo ou portabilidade serão avaliadas 

conforme resolução vigente e liberadas mediante a análise de crédito. 

2.3. As indicações de novos associados deverão ser realizadas por meio do seu código 

de indicação disponível no seu aplicativo Sicoob (Menu > indique o Sicoob > Gerar 

Código de Indicação > Indique já), presencialmente, via contato telefônico ou 

whatsapp. 

2.4. Para cada filiação de Servidor Público Federal, nos requisitos o item 2.2, será 

atribuído ao sócio indicador 1 (um) ponto. 

2.5. Os pontos acumulados não poderão, de maneira nenhuma, ser transferidos para 

outros associados, cabendo ao associado que indicou decidir a maneira de utilizá-

los. 



2.6. O Sicoob Ceará reserva-se o direito de não considerar elegível para a obtenção 

de Pontos, suspender o rebate de Pontos ou anular, total ou parcialmente, o saldo 

de Pontos e de exigir responsabilidades a qualquer Titular que faça uso indevido 

ou fraudulento do Programa. 

2.7. A ausência da ciência e adesão dos interessados maiores de idade em participar 

da promoção, ou do consentimento expresso por um dos pais ou responsável 

legal, no caso de menores de 18 (dezoito) anos, aos termos do Regulamento, 

implicará na impossibilidade do interessado maior ou menor de idade em efetivar 

a sua participação na promoção. 

2.8. Os pontos acumulados poderão ser trocados por produtos conforme tabela 

abaixo: 

Pontos     Prêmio  

1 ponto            Uma Garrafinha Tritan 

3 pontos   Mochila ou Camisa Oficial do Time do Coração 

 

2.9. O cooperado que realizar o maior número de indicações convertidas em 

associação, dentro dos critérios do item 2.2, ganhará uma TV de 50”. Desde que 

tenha o mínimo de 12 indicações efetivadas. 

2.10. A entrega do prêmio será feita em até 30 dias após a efetivação da associação. 

2.11. Os cooperados que residirem em Fortaleza ou Região Metropolitana do Ceará 

poderão retirar o prêmio nas unidades do Sicoob Ceará. Já os cooperados que 

residirem no interior do Ceará ou em outros Estados poderão receber o prêmio 

pelos Correios. 

2.12. O associado será contactado pela equipe do Sicoob Ceará, por e-mail ou telefone, 

nos contatos constantes no cadastro junto à Cooperativa, com o objetivo de 

receber todas as informações para a retirada do prêmio. Cabe ao participante da 

ação estar com e-mail e telefones atualizados no cadastro da Cooperativa. 

2.13. O Sicoob Ceará não se responsabiliza em caso de contatos errados ou inativos 

cadastrados pelo associado. 

2.14. Em caso de dúvida, o ganhador deverá manter contato pelo telefone (85) 3194-

3000. 

2.15. O direito ao prêmio prescreverá impreterivelmente em 60 (sessenta) dias corridos, 

após o término da campanha. 

2.16. Em relação ao prêmio referente aos 3 pontos (Camisa ou Mochila Oficial de Time 

de Futebol), descrito no item 2.7, o associado deverá previamente indicar 

presencialmente ou via email (ceara.3357@sicoob.com.br) à Cooperativa qual o 

time de sua escolha. O modelo da camisa ou da mochila do time escolhido pelo 

Cooperado será selecionado pela Cooperativa dentre as camisas oficiais 

disponíveis no mercado.   

2.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do Sicoob Ceará. 
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3. TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS: 

3.1 Ao cumprir as condições de participação, o Participante: 

 

a)  aceita os termos do presente Regulamento; 

 

b)  adere a este Regulamento, de forma que a Promotora poderá utilizar, sem 

qualquer ônus, os seus dados (nome completo, CPF/CNPJ, telefone e e-mail) 

para formação de banco de dados, visando analisar as participações havidas 

nesta Promoção; compartilhar os dados exclusivamente com demais 

empresas contratadas para operacionalizar esta Promoção; enviar-lhe 

informativos sobre sua participação e/ou contemplação nesta Promoção, por 

e-mail, telefone, SMS, WhatsApp e/ou Correios; e divulgar o seu nome e 

prêmio, caso venha a ser um dos contemplados. 

 

3.2 A Cooperativa Promotora, neste momento, assume o compromisso de proteger 

os dados pessoais cadastrados, mantendo absoluta confidencialidade sobre tais 

informações, garantindo que, excetuados os casos previstos em lei e ao fiel 

cumprimento da execução desta Promoção, não serão compartilhados com 

terceiros a qualquer outro título. 

 

3.3 A Promotora exige que todas as empresas responsáveis pela execução e 

operacionalização desta Promoção utilizem tais dados pessoais em conformidade 

com este Regulamento e com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 

13.709/2018). 

 

3.4 Internamente, os dados dos Participantes serão acessados somente por 

colaboradores da Promotora devidamente autorizados, respeitando os princípios 

inerentes ao tratamento de dados pessoais previstos na Lei Geral de Proteção de 

Dados, sempre com o objetivo de execução e operacionalização desta Promoção, 

além do compromisso de confidencialidade e preservação da privacidade de 

acordo com este Regulamento. 

 

3.5 Os dados pessoais coletados para esta Promoção ficarão armazenados para fins 

operacionais e obedecerão a padrões rígidos de confidencialidade e segurança. 

 

3.6 Nenhum documento, informação e/ou dado pessoal será divulgado e/ou 

compartilhado em nenhuma hipótese, salvo os casos acima previstos e/ou 

mediante ordem judicial e/ou por determinação regulatória ou legal. 

 

3.7 As obrigações de confidencialidade acima previstas não se aplicam a informações 

disponibilizadas que (i) forem de domínio público à época em que tiverem sido 

reveladas; (ii) passarem a ser de domínio público após sua revelação, sem que a 

divulgação seja efetuada em violação ao disposto neste Regulamento; (iii) devam 

ser reveladas em razão de uma ordem emitida por órgão administrativo ou 

judiciário com jurisdição sobre uma das partes, somente até a extensão de tal 



ordem; ou (iv) forem independentemente obtidas ou desenvolvidas pela 

Promotora sem qualquer violação das obrigações previstas neste Regulamento. 

 

3.8 Os ganhadores autorizam, desde já, como consequência da conquista de seus 

prêmios a utilização de seus nomes, imagens e sons de voz ou razão social e 

nome fantasia, conforme o caso, em qualquer um dos meios escolhidos pela 

Promotora, para divulgação desta Promoção, pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de término da Promoção. 

 

3.9  Em atenção às diretrizes legais aplicáveis, a Promotora possibilitará ao 

Participante que revogue a adesão a este Regulamento, concedida no início da 

participação a essa promoção no hotsite da promoção, bastando que entre em 

contato nos termos abaixo, mediante comprovação de sua identidade, e solicite a 

sua exclusão. A revogação será concluída em até 10 (dez) dias corridos após a 

solicitação. 

 

3.10 A revogação da adesão ou do consentimento, no caso do menor de idade, deverá 

ser solicitada através do e-mail ceara.3357@sicoob.com.br. 

 

 

3.11 Na hipótese de a Promoção ainda estar em curso, a revogação, pelo participante, 

da adesão a este Regulamento, acarretará na imediata interrupção da 

participação e na cessação do envio de mensagens com os fins específicos 

descritos neste Regulamento. 

 

3.12 A Promotora permitirá que o Participante atualize seus dados cadastrais como 

endereço, telefone e/ou e-mail ou, ainda, que corrija algum dado cadastral, 

bastando que entre em contato com a Cooperativa, mediante comprovação de sua 

identidade. 

 

3.13 Note-se que será permitida a correção e a atualização de dados, mas não a troca 

de dados de uma pessoa para outra. 

 

3.14 Para saber como o SICOOB trata os dados pessoais dos cooperados, os 

participantes deverão acessar a Política de Privacidade disponível em 

www.sicoob.com.br/lgpd. 

 

4. Disposições Finais 

 

4.1 Esta distribuição de prêmios é gratuita, não cabendo qualquer ônus aos 

contemplados. 

 

4.2 Os contemplados ou seus representantes legais deverão apresentar o documento 

de identificação de pessoa natural (física) de nacionalidade brasileira (ANEXO I) e 

o instrumento de mandato/procuração pública (ANEXO II), se for o caso. 

 

4.3 Os prêmios serão disponibilizados aos ganhadores, livres e desembaraçados de 

qualquer ônus, em até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da 
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documentação completa do ganhador e do Termo de Quitação de Entrega de 

Prêmio. 

 

4.4 Na eventualidade do participante contemplado ser menor de 18 (dezoito) anos, o 

seu responsável legal deverá receber o prêmio da Promoção em nome do menor 

e, para tanto, deverá comprovar sua condição de responsável legal. 

 

4.5 Na eventualidade do contemplado falecer, o prêmio será entregue ao respectivo 

espólio, na pessoa do seu inventariante, que deverá comprovar tal condição e 

exercer o seu direito no prazo previsto neste regulamento. 

 

4.6 Os prêmios serão entregues livres e desembaraçados de qualquer ônus para o 

contemplado. 

 

4.7 Não será permitido ao contemplado trocar seu prêmio por qualquer outro, ou a 

conversão, total ou parcial, do prêmio em dinheiro. 

  

4.8 O regulamento completo está disponível nas dependências do Sicoob Ceará. 

 

4.9 É imprescindível que os participantes desta Promoção mantenham seus dados 

atualizados, uma vez que tais dados serão utilizados para contato e, 

consequentemente, entrega de prêmios, caso venham a ser um dos ganhadores 

desta Promoção.  

 

4.10 Os casos omissos nesse regulamento serão tratados pela Diretoria da 

Cooperativa. 

 

 

Fortaleza, 31/03/2023. 
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ANEXO II 
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